
Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra
Rua Professor Toledo, no 668, Centro

Em ail: contato@camaradearacoiabadaserra.sp,gov.br

Site: www.cam aradearacoiabadaserra.sD. gov.br

CNPJ: 60.113.17210001-01
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INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, JOSÚ
CARLOS DE QUEVEDO ÚNIOR,
competente, no sentido de:

as providências necessárias, junto ao setor

Instituir na rede pública de ensino, em todo o Município de
Araçoiaba da Serra, a adoção de treinamento aos profissionais e alunos das escolas para
prevenção de acidentes e atendimento de primeiros socorros, em consonância com a Lei
Estadual n" 15.66112015 com as alterações da Lei no 16.802 de 27 dejulho de 2018 e a
Lei Federal n'13.722 de 04 de outubro de 2018.

JUSTIFICATIVA

A preservação da saúde e do bem estar é um pressuposto da
mais alta importância para todas as pessoas. Assume uma imponância ainda maior,
quando estamos tratando de crianças que ainda nào tem desenvolvida a capacidade de se

auto preservar. As escolas, durante o período em que as crianças estão sob seus cuidados,
são responsáveis por elas e tem o dever de empenhar todos os esforços no sentido de
garantir que essas crianças estejam em ambientes seguÍos e cercadas de funcionários que
saibam como agir na ocorrência de uma emergência.
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Tal solicitação tem como objetivo, atender pedidos feitos por
diversos munícipes a este Vereador, a fim de colocar em prática a Lei Lucas Begalli
Zamora, que estabelece treinamentos preventivos em primeiros socorros aos
profissionais da rede escolar em todo o município de Araçoiaba da Serra.

Plenário Vereador Carvalho de Oliveira Ribeiro


